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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - ATOS NORMATIVOS - PORTARIA: 216/2025

PORTARIA N.º 216/2025, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o art. 60, II, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

CONCEDER 1/2 (meia) diária do valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), perfazendo assim um total de R$ 40,00 
(quarenta reais), ao Sr. JAILTON GUIMARÃES JERONIMO, Agente de Proteção e Defesa, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS), para fazer face às despesas do seu deslocamento a Fortaleza - CE, no dia 27 de janeiro de 
2025, onde irá participar de um workshop de preparação quadra chuvosa 2025.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 24 de janeiro de 2025.

DILMARA AMARAL SILVA
Prefeita Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - ATOS NORMATIVOS - PORTARIA: 217/2025

PORTARIA N.º 217/2025, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o art. 60, II, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

CONCEDER 1/2 (meia) diária do valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), perfazendo assim um total de R$ 40,00 
(quarenta reais), ao Sr. JESAMAR NOGUEIRA FERNANDES, Agente de Proteção e Defesa, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social (SEMAS), para fazer face às despesas do seu deslocamento a Fortaleza - CE, no dia 27 de janeiro de 
2025, onde irá participar de um workshop de preparação quadra chuvosa 2025.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 24 de janeiro de 2025.

DILMARA AMARAL SILVA
Prefeita Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - ATOS NORMATIVOS - PORTARIA: 218/2025

PORTARIA N.º 218/2025, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o art. 60, II, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

CONCEDER 1/2 (meia) diária do valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo assim um total de R$ 50,00 
(cinquenta reais), ao Sr. EDILBERTO SANTIAGO FELIX, Coordenador da Coordenadoria do Setor de Proteção Social Básica 
do SUAS, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), para fazer face às despesas do seu deslocamento a 
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Fortaleza - CE, no dia 27 de janeiro de 2025, onde irá participar de um workshop de preparação quadra chuvosa 2025.
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 24 de janeiro de 2025.

DILMARA AMARAL SILVA
Prefeita Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE - PUBLICAÇÕES - EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO:
01/2025-SESPORT/  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025-SESPORT

ATIVIDADE: promoção da prática esportiva

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e 
Juventude – SESPORT, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 
torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando a seleção de Organização da Sociedade Civil
interessada em celebrar Termo de Colaboração para a promoção da prática esportiva.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parcerias com o 
Município de Limoeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, para a consecução de 
finalidade pública e recíproca que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), 
conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. As propostas deverão ser elaboradas e apresentadas seguindo o roteiro disponibilizado pela Administração 
Pública.

1.3. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 2014, pelo Decreto Federal nº 8.726, de 
2016, e pelas condições previstas neste edital.

1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da Administração Pública Municipal para a 
execução de atividades que promovam a prática esportiva, mediante a transferência para a organização da sociedade civil de 
recursos necessários e suficientes para as Despesas de Custeio referentes aos gastos diários com esses equipamentos 
públicos como sua manutenção, compra de material, pessoal e contratação de serviços.

2.2. O objetivo específico da parceria é transferir a atividade de gestão de projetos esportivos, tais como: fomento 
das despesas de manutenção das seleções municipais nas diversas modalidades e categorias como futsal, vôlei, basquete, 
handebol e futebol, promoção e fomento dos projetos de iniciação esportiva em comunidades rurais do município, promoção 
das olimpíadas comunitárias, apoio a atletas individuais em competições a qual representem o município, compra de material 
esportivo para as equipes do município seja de uso continuo ou permanente, colaboração em campeonatos setoriais nas 
diversas modalidades esportivas tanto de iniciativa privada desde que sem fins lucrativos para os organizadores, quanto os 
promovidos pela secretaria municipal de esporte e juventude, compra de insumos inerentes às competições como água, 
refeições para atletas, equipamentos de controle de tempo e de desempenho e demais insumos que se fizerem necessários, 
materiais de divulgação das atividades objeto desta parceria, premiações por desempenho esportivo e outras atividades que 
contribuam para o desenvolvimento do esporte local, para uma organização da sociedade civil, a quem competirá à gestão 
dessas atividades públicas, mediante apoio financeiro do Município, por intermédio da Secretaria de Esporte e Juventude, 
para a manutenção dos mesmos.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A celebração da parceria entre o Município e uma Organização da Sociedade Civil (OSC) para a execução de 
atividades que promovam a prática esportiva, visa otimizar a gestão de serviço à população, promovendo maior eficiência, 
transparência e qualidade na prestação desses serviços. 

A administração pública enfrenta limitações na contratação de pessoal e aquisição de produtos e prestação de 
serviços que os projetos esportivos exigem o que pode dificultar a gestão eficiente das atividades administrativas na garantia 
do acesso ao maior numero de pessoas às praticas de promoção do esporte. A parceria com uma OSC possibilita que a 
gestão dessas atividades seja conduzida de forma mais ágil e com menor custo operacional, uma vez que essas entidades 
têm flexibilidade administrativa.

A parceria estabelecida está em conformidade com os princípios da Lei nº 13.019/2014, e visa, portanto, promover 
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uma gestão mais eficiente e qualificada dos diversos projetos desenvolvidos no âmbito esportivo municipal, atendendo aos 
interesses da população, garantindo a melhoria na qualidade dos serviços prestados e otimização dos recursos públicos.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015): 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas 
em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de 
geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de 
Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que 
se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção.

4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades compatíveis com o 

objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 
2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da 
entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, 
Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, 
§§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 
13.019, de 2014);

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 2 (dois) anos, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do artigo 26, 
inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016;

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e 
Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de 
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 
2016);

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de 
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 
2016);

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da 
Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, 
caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);
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j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III –
Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, 
da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016);

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo 
de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, 
do Decreto nº 8.726, de 2016), e

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa 
(art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014).

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 

(art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 

13.019, de 2014);
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e 
de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do 
Decreto nº 8.726, de 2016);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 
decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo 
(art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 
73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso 
VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

5. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público.
6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) 

anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 
OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº
8.726/2016).

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua 
qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, 
de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016).

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1

E
TAPA

DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/01/2025

2 Envio das propostas pelas OSCs. Até 24/02/2025      
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3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 
pela Comissão de Seleção.

25/02/2025 a 27/02/2025

4 Divulgação do resultado preliminar. 28/02/2025

5 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

5 (cinco) dias contados 
da divulgação do resultado 
preliminar

6 Análise dos recursos pela Comissão de 
Seleção.

Até 5 (cinco) dias após 
prazo final de apresentação das 
contrarrazões aos recursos

7 Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver). 

Estimada para 
06/03/2025, em caso de não haver 
interposição de recurso e para 
19/03/2025 em caso de recurso.

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria 
(arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da 
Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) 
OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 

Norte, na internet (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio físico, em envelope fechado e com identificação da 

instituição proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 01/2025-
SESPORT”, e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a 
Comissão de Seleção, na sede da Secretaria de Esporte e Juventude, na Rua Coronel Clovis Alexandrino, Nº 2300 –
PITOMBEIRA – CEP 62.930-000, Limoeiro do Norte/CE, e deverão ser cadastradas e enviadas para análise, até às 13:00 
horas de 24 de fevereiro de 2025.

7.4.2. A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente 
e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão 
digital (CD ou pen drive) da proposta.  

7.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro 
do prazo, será considerada apenas a última proposta apresentada.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.2 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 

metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.
7.4.6. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, estiverem com status da proposta “enviada 

para análise”, até o prazo limite de envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas 

apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das propostas e 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente 
justificada, por até mais 30 (trinta) dias.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
2 abaixo, observado o contido no Anexo V – Roteiro para Elaboração da Proposta.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no 
quadro a seguir:

Tabela 2

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuaçã
o Máxima por Item
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(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que aferirão 
o cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento das 
metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, 
incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016.

4,0

(B) Adequação 
da proposta aos 
objetivos da atividade 
em que se insere a 
parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica a eliminação da proposta, por força do caput do 
art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, 
do Decreto nº 8.726, de 2016. 

2,0

(C) Descrição da 
realidade objeto da 
parceria e do nexo entre 
essa realidade e a 
atividade proposta

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, 
inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016.

1,0

(D) Adequação 
da proposta ao valor de 
referência constante do 
Edital, com menção 
expressa ao valor global 
da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% 
(dez por cento) mais baixo do que o valor de referência 
(1,0);

- O valor global proposto é igual ou até 10% 
(dez por cento), exclusive, mais baixo do que o valor de 
referência (0,5); 

- O valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista que, 
nos termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não um 
teto.

1,0

(E) 
Capacidade técnico-
operacional da 
instituição proponente, 
por meio de experiência 
comprovada 

- Grau pleno de capacidade técnico-
operacional (2,0). 

- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0).

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade técnico-
operacional (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por falta de capacidade 
técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa 
contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento 
de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, 
resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-
se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará 
as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no 

mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade proposta; as ações a 
serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a 
execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto (art. 16, §2º, incisos I a IV, do Decreto nº 
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8.726, de 2016);
c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da estimativa 

realizada na forma do § 8º do art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016, e de eventuais diligências complementares, que ateste a 
inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da 
Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, 
será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por 
sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os 
resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o resultado preliminar do 
processo de seleção na página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte na internet
(https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/) iniciando-se o prazo para recurso.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que desejarem recorrer contra o 
resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso 
interposto fora do prazo.

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio físico, entregues diretamente à Comissão de Seleção, na Rua 
Coronel Clovis Alexandrino, Nº 2300 – Pitombeira, Limoeiro do Norte/CE, ou pelo e-mail: 
sesporte@limoeirodonorte.ce.gov.br.

7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, será dada ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias 

corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o 
recurso ao Secretário Municipal de Esporte e juventude, com as informações necessárias à decisão final.

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico da Prefeitura Municipal
de Limoeiro do Norte, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção (art. 19 do Decreto nº
8.726, de 2016).

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 
2014).   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Tabela 3
E

TAPA
DESCRIÇÃO DA ETAPA
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1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho (art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016) e a 
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 
13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016), observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V –
Roteiro para Elaboração da Proposta.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com 

as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 

metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 

encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 

elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor 
específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias 
corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput 
do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram 
nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 
13.019, de 2014; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, 
empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, e/ou
c) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 

relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas.

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com o número de registro no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre 
Instalações e Condições Materiais, e

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade.

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente (art. 26, §4º, do Decreto nº 
8.726, de 2016).

8.2.7. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
deverão ser entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço 
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não 
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, 
ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública deverá verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.

8.3.2. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, 
pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada. 

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, §
2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 
trabalho, nos termos do § 3º do art. 25 do mesmo Decreto. 

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos 
requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela 
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por 
ela apresentada

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos 
documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a 

celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob 
pena de não celebração da parceria (art. 28 do Decreto nº 8.726, de 2016). 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 

regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública, as 
designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de parecer jurídico, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5º, do Decreto nº 
8.726, de 2016).

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura 
do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver (art. 
26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da 

funcional programática 27.122.2705.2.095.
9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do orçamento da 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, autorizado pela LEI MUNICIPAL: Nº 2.513/2024, de 19 de Novembro de 
2024, Unidade Gestora Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, por meio do Programa 2705 – código orçamentário 
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3.3.50.00.00.
9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a 

entidade pública indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos 
exercícios seguintes (art. 9º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da despesa, a 
ser transferida pela administração pública municipal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e
deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa 
estiver consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §1º, inciso II, ambos do Decreto nº 8.726, de 2016).

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 450.000,00 (quatrocentos mil reais) no exercício de 2025. 
Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos 
créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 445.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil reais), conforme disposto no Anexo V – Roteiro para Elaboração da Proposta. O exato valor a ser 
repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 
2016.

9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 
42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016. É recomendável a leitura 
integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de 
cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 
municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.

9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, 
denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014. 

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 
respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais 
não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte/CE na internet (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contado da data de publicação do Edital.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-
limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail: sesporte@limoeirodonorte.ce.gov.br. ou por petição dirigida 
ou protocolada na sede da Secretaria Municipal de Esporte e juventude, na Rua Coronel Clovis Alexandrino, Nº 2300 –
Pitombeira, Limoeiro do Norte/CE.

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, 
deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente 
de forma eletrônica, pelo e-mail: sesporte@limoeirodonorte.ce.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de 
Seleção.

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Pâmela Paula Cruz Bezerra Torquato - CPF: ***.352.843-** em 24/01/2025 16:51:41 - IP com n°: 192.168.0.14
Autenticação em: www.limoeirodonorte.ce.gov.br/diariooficial.php?id=2189

12/60www.limoeirodonorte.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1878/2025 - 24/01/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE   |   EXECUTIVO   |   

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a 
alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.3. A Secretaria de Esporte e juventude resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente 
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019,
de 2014. 

11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento 
Público. 

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 12 meses, a contar da data da homologação do resultado definitivo.
11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Roteiro para Elaboração da Proposta
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos, e
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração.
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________________________________________________
Alberto de Oliveira Lima

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

(MODELO)

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a (identificação da organização da sociedade civil – OSC) está ciente e concorda com as 
disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº  01/2025,  e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, 
sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26,
caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a (identificação da organização da sociedade civil – OSC):

⦁ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

⦁ pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

⦁ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da 
parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016,

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil – OSC), nos termos dos 
arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:
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⦁ Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente 
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 
como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente 
e

cargo que ocupa 
na OSC

Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF

Endereço 
residencial,

telefone e e-mail

⦁ Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

⦁ Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas 
pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO IV
PLANO DE TRABALHO

1. DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC

Razão Social:

Endereço Completo:

CNPJ:

Município: UF: CEP:

Site, Blog, Outros:

Nome do Representante Legal:

Cargo:

RG: Órgão Expedidor: CPF:

Telefone Fixo: Telefone Celular:

E-Mail do Representante Legal:

2- ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA

Responsável pelo acompanhamento da parceria:

Função na parceria:

RG: Órgão Expedidor: CPF:

Telefone Fixo: Telefone Celular:

E-Mail do Responsável:

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO
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TÍTULO DA ATIVIDADE:

PERÍODO DE EXECUÇÃO:

INÍCIO: / / TÉRMINO: / /

DESCRIÇÃO DO OBJETO(Descrever sucintamente o objeto):

APRESENTAÇÃO(Fazer uma breve introdução da Entidade):

CONTEXTO(Descrever sucintamente o contexto em que se insere a iniciativa, a comunidade, os 
fatores socioeconômicos e culturais).

JUSTIFICATIVA(Descrever a realidade que será contemplada pela parceria; explanar acerca do 
nexo entre essa realidade e as ações a serem executadas pela parceria; especificar a população 
diretamente beneficiada com a execução da parceria)

OBJETIVO DA PARCERIA(Demonstrar a mudança na realidade que o projeto ou atividade 
pretende contribuir, ou seja, a resposta ao principal problema apontado.)

DETALHAMENTO DAS AÇÕES(Detalhar as ações previstas na execução da parceria; identificar 
os objetivos e público-alvo de cada ação):

DETALHAMENTO DE METAS E INDICADORES(Indicar objetivos específicos e relacioná-los com 
metas quantificáveis)

OBJETIVO/AÇÃO/RESULTADO

EIXO AÇÃO
INDICADO
R

MEIOS 
DE 

VERIFICAÇÃO

M
ETA

PE
RÍODO

MEIOS DE VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS(indique de que forma se planeja verificar o 
alcance dos resultados esperados previstos e dos objetivos definidos no projeto.)

4- IDENTIFICAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO

Número total de pessoas que o projeto planeja beneficiar diretamente:

TERRITÓRIO Nº DE PESSOAS QUE PRETENDE ATENDER

Todo o Município de Limoeiro do 
Norte

A totalidade das pessoas usuários dos equipamento:

5- EQUIPE DE TRABALHO DA OSC

Tipo de 
Profissional

Remuneraç
ão Mensal

Remuner
ação Total

Encar
gos Sociais

V
alor

Qu
antidade

V
alor Total

6- DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS(Atenção: as despesas administrativas não 
podem superar 15% do valor total do objeto da parceria):

7- CRONOGRAMA EXECUTIVO

ATIVIDADE DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

8- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

9- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

ATENÇÃO: A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 
das ações em 12 meses, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos 
necessários à execução do objeto virá acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e trabalhistas, por 
meio dos elementos indicativos apontados no §1º do artigo 25 do Decreto nº 11.948, de 12 de março de 
2024, sem prejuízo de outros.
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I
TEM

DES
CRIÇÃO

QUAN
TIDADE

UNIDA
DE DE MEDIDA

R$ 
UNITÁRIO

R
$ TOTAL

R$ 
SOLICITADO PARA A 
PARCERIA

.
..

TOTAL R$

10- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA PROPOSTA PARA TERMO DE COLABORAÇÃO 

PERÍODO VALOR VALOR

Fornecimento de refeição

Atividades...

Atividades...

TOTAL
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(MODELO)
ANEXO V

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

1. OBJETO DA PARCERIA COM A FONTE ORÇAMENTÁRIA
Constitui-se objeto da parceria a concessão de apoio da Administração Pública Municipal para a execução da 

promoção da prática esportiva, mediante a transferência para a organização da sociedade civil de recursos necessários e 
suficientes para as Despesas de Custeio referentes aos gastos diários com esses equipamentos públicos como sua 
manutenção, compra de material, pessoal e contratação de serviços.

As despesas para a execução das ações previstas neste edital são provenientes do orçamento da dotação 
programática ............................................................................................................................. .......................................................
........................................................

2. JUSTIFICATIVA PARA A AÇÃO
A celebração da parceria entre o Município e uma Organização da Sociedade Civil (OSC) para a execução de 

atividades que promovam a prática esportiva, visa otimizar a gestão de serviço à população, promovendo maior eficiência, 
transparência e qualidade na prestação desses serviços. 

A administração pública enfrenta limitações na contratação de pessoal e aquisição de produtos e prestação de 
serviços que os projetos esportivos exigem o que pode dificultar a gestão eficiente das atividades administrativas na garantia 
do acesso ao maior numero de pessoas às praticas de promoção do esporte. A parceria com uma OSC possibilita que a 
gestão dessas atividades seja conduzida de forma mais ágil e com menor custo operacional, uma vez que essas entidades 
têm flexibilidade administrativa.

A parceria estabelecida está em conformidade com os princípios da Lei nº 13.019/2014, e visa, portanto, promover 
uma gestão mais eficiente e qualificada dos diversos projetos desenvolvidos no âmbito esportivo municipal, atendendo aos 
interesses da população, garantindo a melhoria na qualidade dos serviços prestados e otimização dos recursos públicos.

3. PÚBLICO BENEFICIÁRIO
Os Atletas, desportistas amadores, seleções municipais, equipes de base e demais desportistas.

4. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Esta seleção obedecerá às disposições:
a. da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas modificações, bem como aos seus decretos 

regulamentadores;
b. da Lei Federal nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e seus atos normativos complementares;

5. META DA PARCERIA
A parceria que será estabelecida entre o Município de Limoeiro do Norte e a Osc selecionada neste edital têm como 

meta, garantir o funcionamento a contento das diversas atividades esportivas do município. 
A meta específica desta parceria é Promover as praticas esportivas no município em suas diversas expressões.
A Osc deverá garantir que a gestão de projetos esportivos, tais como: fomento das despesas de manutenção das 

seleções municipais nas diversas categorias como futsal, vôlei, basquete, handebol e futebol, promoção e fomento dos 
projetos de iniciação esportiva em comunidades rurais do município, promoção das olimpíadas comunitárias, apoio a atletas 
individuais em competições a qual representem o município, compra de material esportivo para as equipes do município seja 
de uso continuo ou permanente, colaboração em campeonatos setoriais nas diversas modalidades esportivas tanto de 
iniciativa privada desde que sem fins lucrativos para os organizadores, quanto os promovidos pela secretaria municipal de 
esporte e juventude, compra de insumos inerentes às competições como água, refeições para atletas, equipamentos de 
controle de tempo e de desempenho e demais insumos que se fizerem necessários, materiais de divulgação das atividades 
objeto desta parceria, premiações por desempenho esportivo e outras atividades que contribuam para o desenvolvimento do 
esporte local.

6. VALOR DE REFERÊNCIA
O valor total do objeto da parceria deve ser a soma de todos os gastos administrativos e operacionais necessários a 

execução do projeto.
O Plano de Trabalho deve incluir e detalhar todos os custos.
A execução e a prestação de contas do Termo de Colaboração a ser firmado com a Osc obedecerão aos ditames 

da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 (MROSC). A prestação de contas deve conter elementos que possibilitem a aferição 
do nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a conformidade dos dados financeiros e o cumprimento das 
normas pertinentes, nos termos do § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

7. CONTRAPARTIDA
Não será obrigatória a apresentação de contrapartida financeira.

8. PREVISÃO DE DESEMBOLSO
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso.
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(MODELO)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a 
(identificação da organização da sociedade civil – OSC) e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas 
no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

⦁ Está regularmente constituída;

⦁ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

⦁ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado 
que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, 
da Lei nº 13.019, de 2014);

⦁ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

⦁ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão 
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE LIMOEIRO DO NORTE - PUBLICAÇÕES - EDITAL DE CHAMAMENTO
PUBLICO: 02/2025-IMMAB/  

  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025-IMMAB

DESCRIÇÃO: CHAMAMENTO DE ASSOCIAÇÕES/COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E 
REUTILIZÁVEIS SITUADAS NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, integrante do Estado do Ceará, situado 
na Rua Coronel Antônio Joaquim, n.º 2121 – Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, através do INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE – IMMAB, autarquia municipal, com CNPJ de nº 32.772.475/0001-92, com fulcro na Lei Municipal n.º 2.054, de 
27 de agosto de 2018, torna público o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025-IMMAB, visando a 
seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Colaboração para fins de coleta dos 
resíduos recicláveis e/ou reutilizáveis descartados no perímetro urbano deste município, em conformidade com o que 
determina o Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, a Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, a Lei nº 14.133/2021, no que couber, bem como as demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parcerias 
com o Município de Limoeiro do Norte/CE, por intermédio da Instituto Municipal de Meio Ambiente – IMMAB, para a 
consecução de finalidade pública e recíproca que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade 
civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. As propostas deverão ser elaboradas e apresentadas seguindo o roteiro disponibilizado pela Administração 
Pública.

1.3. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 2014, pelo Decreto Federal nº 8.726, 
de 2016, e pelas condições previstas neste edital.

1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a cooperação assistencial, financeira, material e técnica aos 
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componentes da OSC CELEBRANTE, pelo qual o Poder Executivo afirmará o compromisso nesta colaboração, ficando a 
referida entidade associativa responsável pela prestação de contas dos recursos transferidos. 

2.2. O primeiro objetivo específico deste termo é exatamente potencializar a inserção socioeconômica e 
produtiva dos catadores associados que fazem parte do programa de coleta seletiva no Município de Limoeiro do Norte, 
observando o amparo a estes, considerando a situação de vulnerabilidade social dos mesmos, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho, ANEXO I. 

2.3. O segundo objetivo específico da parceria é o aperfeiçoamento da gestão integrada de resíduos sólidos no 
município de Limoeiro do Norte, através da expansão gradativa da coleta seletiva, reduzindo assim a massa de resíduos 
sólidos transferida cotidianamente ao lixão deste município. Dito isto, esta iniciativa reduz o dano ambiental desenvolvido por 
esta disposição irregular de resíduos, uma prática ainda tão comum no território brasileiro.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A celebração da parceria entre o Município e uma Organização da Sociedade Civil (OSC) para a execução 
de atividades que promovam a gestão integrada de resíduos sólidos, visa otimizar a gestão municipal para com as pautas 
ambientais. 

3.2. A administração pública enfrenta limitações de caráter orçamentário para a execução deste tipo de 
atividade tão complexa e pertinente às questões infraestrutural e ambiental, tanto para a contratação de pessoal como para a 
aquisição de materiais necessários.

3.3. A parceria com uma OSC possibilita que a gestão dessas atividades seja conduzida de forma mais ágil e 
com menor custo operacional, uma vez que essas entidades têm flexibilidade administrativa.

3.4. A parceria estabelecida está em conformidade com os princípios da Lei nº 13.019/2014, e visa, portanto, 
promover uma gestão mais eficiente e qualificada dos diversos projetos desenvolvidos no âmbito esportivo municipal, 
atendendo aos interesses da população, garantindo a melhoria na qualidade dos serviços prestados e otimização dos 
recursos públicos.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015): 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999 ; as integradas por 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à 
pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos 
de interesse público e de cunho social.

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração 
de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como 
que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção.

4.3.  Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) demonstrar que os objetivos e finalidades institucionais da instituição são voltados à promoção de atividades 

de relevância pública e social, bem como que a OSC possui capacidade técnica e operacional avaliada e compatível com o 
objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 
2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da 
entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, 
Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, 
§§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 
13.019, de 2014);
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d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do 
artigo 26, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016;

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, 
a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e 
Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de 
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 
2016);

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de 
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto nº 8.726, de 
2016);

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 34, caput, inciso II, da 
Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial 
(art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V 
e VI, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016);

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, 
inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 2016), e

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade 
cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014).

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 

(art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei 
nº 13.019, de 2014);

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º 
e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 
decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo 
(art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 
73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 
2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso 
VII, da Lei nº 13.019, de 2014).
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5. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento 
público.

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 
OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº
8.726/2016).

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo 
de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua 
qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, 
de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016).

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 24/01/2025

2 Envio das propostas pelas OSCs. Até 24/02/2025      

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela 
Comissão de Seleção.

25/02/2025 a 27/02/2025

4 Divulgação do resultado preliminar. 28/02/2025

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 5 (cinco) dias contados da 
divulgação do resultado preliminar

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. Até 5 (cinco) dias após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da 
fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). 

Estimada para 06/03/2025, em 
caso de não haver interposição de 
recurso e para 21/03/2025 em 
caso de recurso.

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria 
(art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas 
da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte, na internet (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio físico, em envelope fechado e com identificação 

da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 02/2025-
IMMAB”, e entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de 
Seleção, na sede da Instituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte, na Rua Coronel Antônio Joaquim, Nº 1485 –
Brotolândia – CEP 62.930-000, Limoeiro do Norte/CE, e deverão ser cadastradas e enviadas para análise, até às 13:00 
horas de 27 de fevereiro de 2025.

7.4.2. A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma 
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cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.  
7.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não 

serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública 
municipal.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta apresentada.

7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.2 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 

metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.

7.4.6. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, estiverem com status da proposta 
“enviada para análise”, até o prazo limite de envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1. 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas 

apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das 
propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma 
devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na 
Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo V – Roteiro para Elaboração da Proposta.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:

Tabela 2

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação Pontuação Máxima 
por Item

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que aferirão 
o cumprimento das 
metas e prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento das 
metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, incisos 
II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016.

4,0

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos 
da atividade em que se 
insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da 
Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do 
Decreto nº 8.726, de 2016. 

2,0

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade 
e a atividade proposta

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, inciso 
I, do Decreto nº 8.726, de 2016.

1,0
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(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante do 
Edital, com menção 
expressa ao valor global 
da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por 
cento) mais baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por 
cento), exclusive, mais baixo do que o valor de 
referência (0,5); 
- O valor global proposto é superior ao valor de 
referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO
implica a eliminação da proposta, haja vista que, nos 
termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não um 
teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-
operacional da 
instituição proponente, 
por meio de experiência 
comprovada 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0). 
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional 
(1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica 
e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa 
contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento 
de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (E), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, 
resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-
se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará 
as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no 

mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade proposta; as ações a 
serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a 
execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto (art. 16, §2º, incisos I a IV, do Decreto nº 
8.726, de 2016);

c) que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da 

estimativa realizada na forma do § 8º do art. 9º do Decreto nº 8.726, de 2016, e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação 
total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da 
Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, 
será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por 
sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 
referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o resultado preliminar do 
processo de seleção na página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte na internet
(https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/) iniciando-se o prazo para recurso.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que desejarem recorrer contra o 
resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso 
interposto fora do prazo.

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio físico, entregues diretamente à Comissão de Seleção, na 
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sede da Instituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte, na Rua Coronel Antônio Joaquim, Nº 1485 –
Brotolândia – CEP 62.930-000, Limoeiro do Norte/CE, ou pelo e-mail: immab@limoeirodonorte.ce.gov.br.

7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, será dada ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias 

corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o 
recurso ao Superintendente do Instituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte, com as informações necessárias à 
decisão final.

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e 
expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico da Prefeitura Municipal
de Limoeiro do Norte, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção (art. 19 do Decreto nº
8.726, de 2016).

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 
2014).   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada 
(não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Tabela 3
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação 
do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais;
Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação 
do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho (art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016) e a 
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta 
submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da 
Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016), observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho 
e V – Roteiro para Elaboração da Proposta.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 

com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
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d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 

elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor 
específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do 
caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que 
incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da 
Lei nº 13.019, de 2014; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico 
oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro 
ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, e/ou
c) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 

relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas.

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com o número de registro no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 
2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais 
da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais, e

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade.

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões 
previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima 
que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente (art. 26, §4º, do Decreto nº 
8.726, de 2016).

8.2.7. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 
Etapa deverão ser entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço 
informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser 
realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de 
que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 
engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a 
administração pública deverá verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.

8.3.2. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se for o 
caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada. 

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas 
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na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos (art. 25, 
§2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 
trabalho, nos termos do § 3º do art. 25 do mesmo Decreto. 

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela 
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por 
ela apresentada

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar 
a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos 
documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 

a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob 
pena de não celebração da parceria (art. 28 do Decreto nº 8.726, de 2016). 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a 
administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada (art. 25, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 

legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública, 
as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de parecer jurídico, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5º, do Decreto nº 
8.726, de 2016).

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a 
regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver 
(art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de 
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são 

provenientes da função programática 2101.18.541.1804.2.089 – Gerenciamento do Instituto Municipal do Meio Ambiente, 
do vigente Orçamento (Lei Municipal nº 2.513, de 19 de novembro de 2024 – LOA 2025), atribuído à UG 2101 (Instituto 
Municipal do Meio Ambiente), por meio do programa 1804 – gestão de política ambiental.

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do 
orçamento do Instituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte.

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão 
ou a entidade pública indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos 
dos exercícios seguintes (art. 9º, §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016).

9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da 
despesa, a ser transferida pela administração pública municipal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante 
registro contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em 
que a despesa estiver consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, §1º, inciso II, ambos do Decreto nº 8.726, de 2016).

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 417.580,00 (quatrocentos e dezessete mil, quinhentos 
e oitenta reais) no exercício de 2025. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.

9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ R$ 417.580,00

(quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e oitenta reais) para todo o exercício de 2025, conforme disposto no Anexo V –
Roteiro para Elaboração da Proposta. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a 
proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 
2016.

9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da 
parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016. É recomendável 
a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para 
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deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
9.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, 

dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 

OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.

9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014. 

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 
respeitando o interesse público e desde que caracterizada a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais 
não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Limoeiro 
do Norte/CE na internet (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação 
das propostas, contado da data de publicação do Edital.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-
limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo e-mail: immab@limoeirodonorte.ce.gov.br. ou por petição dirigida 
ou protocolada na na sede da Instituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte, na Rua Coronel Antônio Joaquim, 
Nº 1485 – Brotolândia – CEP 62.930-000, Limoeiro do Norte/CE.

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, 
deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, exclusivamente 
de forma eletrônica, pelo e-mail: immab@limoeirodonorte.ce.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de 
Seleção.

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As 
respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, 
ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.3. O Instituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte resolverá os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração 
pública.

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 
eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019,
de 2014. 

11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento 
Público. 

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 12 meses, a contar da data da homologação do resultado definitivo.
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11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Roteiro para Elaboração da Proposta
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos, e
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração.

(MODELO)

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a (identificação da organização da sociedade civil – OSC) está ciente e concorda com as disposições 
previstas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025-IMMAB, e em seus anexos, bem como que se 
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.
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Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, 
inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a (identificação da organização da sociedade civil – OSC):

⦁ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

⦁ pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU

⦁ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da 
parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO III
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016,

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil – OSC), nos termos dos 
arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:

⦁ Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente 
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 
como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF

Endereço residencial,
telefone e e-mail
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⦁ Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

⦁ Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas 
pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

ANEXO IV
PLANO DE TRABALHO

1. DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC

Razão Social:

Endereço Completo:

CNPJ:

Município: UF: CEP:

Site, Blog, Outros:

Nome do Representante Legal:

Cargo:

RG: Órgão Expedidor: CPF:

Telefone Fixo: Telefone Celular:

E-Mail do Representante Legal:

2- ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA

Responsável pelo acompanhamento da parceria:

Função na parceria:

RG: Órgão Expedidor: CPF:

Telefone Fixo: Telefone Celular:

E-Mail do Responsável:

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DA ATIVIDADE:

PERÍODO DE EXECUÇÃO:

INÍCIO: / / TÉRMINO: / /

DESCRIÇÃO DO OBJETO(Descrever sucintamente o objeto):

APRESENTAÇÃO(Fazer uma breve introdução da Entidade):

CONTEXTO(Descrever sucintamente o contexto em que se insere a iniciativa, a comunidade, os fatores 
socioeconômicos e culturais).

JUSTIFICATIVA(Descrever a realidade que será contemplada pela parceria; explanar acerca do nexo entre 
essa realidade e as ações a serem executadas pela parceria; especificar a população diretamente 
beneficiada com a execução da parceria)

OBJETIVO DA PARCERIA(Demonstrar a mudança na realidade que o projeto ou atividade pretende 
contribuir, ou seja, a resposta ao principal problema apontado.)

DETALHAMENTO DAS AÇÕES(Detalhar as ações previstas na execução da parceria; identificar os 
objetivos e público-alvo de cada ação):

DETALHAMENTO DE METAS E INDICADORES(Indicar objetivos específicos e relacioná-los com metas 
quantificáveis)

OBJETIVO/AÇÃO/RESULTADO

EIXO AÇÃO INDICADOR
MEIOS DE 

VERIFICAÇÃO
META PERÍODO
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MEIOS DE VERIFICAÇÃO DOS RESULTADOS (indique de que forma se planeja verificar o alcance dos 
resultados esperados previstos e dos objetivos definidos no projeto.)

4- IDENTIFICAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO

Número total de pessoas que o projeto planeja beneficiar diretamente:

TERRITÓRIO Nº DE PESSOAS QUE PRETENDE ATENDER

Todo o Município de Limoeiro do Norte A totalidade das pessoas usuários dos equipamento:

5- EQUIPE DE TRABALHO DA OSC

Tipo de 
Profissional

Remuneração 
Mensal

Remuneração 
Total

Encargos 
Sociais

Valor Quantidade
Valor 
Total

6- DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS (Atenção: as despesas administrativas não podem 
superar 15% do valor total do objeto da parceria):

7- CRONOGRAMA EXECUTIVO

ATIVIDADE DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

8- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

9- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

ATENÇÃO: A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações 
em 12 meses, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos 
necessários à execução do objeto virá acompanhada da comprovação da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e trabalhistas, por 
meio dos elementos indicativos apontados no §1º do artigo 25 do Decreto nº 11.948, de 12 de março de 
2024, sem prejuízo de outros.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE 
MEDIDA

R$ UNITÁRIO
R$ 
TOTAL

R$ SOLICITADO 
PARA A PARCERIA

...

TOTAL R$

10- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA PROPOSTA PARA TERMO DE COLABORAÇÃO 

PERÍODO VALOR VALOR

Fornecimento de refeição

Atividades...

Atividades...

TOTAL
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(MODELO)
ANEXO V

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

1. OBJETO DA PARCERIA COM A FONTE ORÇAMENTÁRIA
O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da Administração Pública Municipal para o auxílio 

na coleta seletiva, reduzindo a massa de resíduos recicláveis e/ou reutilizáveis descartados nesta urbe, mediante a 
transferência para a organização da sociedade civil de recursos necessários e suficientes para as despesas com essa 
atividade, quais sejam: o fornecimento de E.P.I.’s, fardamentos e cestas básicas, o aluguel de um veículo de tipo caminhão 
de carroceria aberta, e a contratação de assessoria contábil e técnica.

Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da 
função programática 2101.18.541.1804.2.089 – Gerenciamento do Instituto Municipal do Meio Ambiente, do vigente 
Orçamento (Lei Municipal nº 2.513, de 19 de novembro de 2024 – LOA 2025), atribuído à UG 2101 (Instituto Municipal do 
Meio Ambiente), por meio do programa 1804 – gestão de política ambiental.

2. JUSTIFICATIVA PARA A AÇÃO
A celebração da parceria entre o Município e uma Organização da Sociedade Civil (OSC) para a execução de 

atividades que promovam a gestão integrada de resíduos sólidos, visa otimizar a gestão municipal para com as pautas 
ambientais. 

A administração pública enfrenta limitações de caráter orçamentário para a execução deste tipo de atividade tão 
complexa e pertinente às questões infraestrutural e ambiental, tanto para a contratação de pessoal como para a aquisição de 
materiais necessários.

A parceria com uma OSC possibilita que a execução dessas atividades seja conduzida de forma mais ágil e 
com menor custo operacional, uma vez que essas entidades têm flexibilidade administrativa. Em conformidade com os 
princípios da Lei nº 13.019/2014, esta iniciativa visa, portanto, promover uma gestão mais eficiente e qualificada para a coleta 
seletiva em nosso município, atendendo aos interesses da população, bem como garantindo a melhoria na qualidade dos 
serviços prestados e a otimização dos recursos públicos.

3. PÚBLICO BENEFICIÁRIO
Associações, cooperativas ou demais entidades associativas do município de Limoeiro do Norte.
4. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Esta seleção obedecerá às disposições:
a. da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas modificações, bem como aos seus decretos 

regulamentadores;
b. da Lei Federal nº 14.628, de 20 de julho de 2023 e seus atos normativos complementares;

5. META DA PARCERIA
A parceria que será estabelecida entre o Município de Limoeiro do Norte e a OSC selecionada neste edital têm 

como meta, aperfeiçoar a Política de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, por intermédio do impulsionamento da coleta 
seletiva em nosso município, reduzindo assim a massa conduzida até o lixão municipal. 

A meta específica deste termo é exatamente potencializar a inserção socioeconômica e produtiva dos catadores 
associados que fazem parte do programa de coleta seletiva no Município de Limoeiro do Norte, observando o amparo à 
estes, considerando a situação de vulnerabilidade social dos mesmos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

6. VALOR DE REFERÊNCIA
O valor total do objeto da parceria deve ser a soma de todos os gastos administrativos e operacionais 

necessários a execução do projeto.
O Plano de Trabalho deve incluir e detalhar todos os custos.
A execução e a prestação de contas do Termo de Colaboração a ser firmado com a Osc obedecerão aos 

ditames da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 (MROSC). A prestação de contas deve conter elementos que possibilitem a 
aferição do nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a conformidade dos dados financeiros e o 
cumprimento das normas pertinentes, nos termos do § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

7. CONTRAPARTIDA
Não será obrigatória a apresentação de contrapartida financeira.

8. PREVISÃO DE DESEMBOLSO
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso.

(MODELO)

ANEXO VI
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DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a (identificação 
da organização da sociedade civil – OSC) e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da 
Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

⦁ Está regularmente constituída;

⦁ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

⦁ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado 
que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, 
da Lei nº 13.019, de 2014);

⦁ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas 
no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

⦁ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão 
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

⦁ Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

⦁ Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)

Anexo VII
Minuta do Termo de Colaboração.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 01/2025 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, através do
Instituto Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte e a 
________________________________________________________________________.

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, integrante do Estado do Ceará, situado 
na Rua Coronel Antônio Joaquim, n.º 2121 – Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, através do INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE – IMMAB, autarquia municipal, com CNPJ de nº 32.772.475/0001-92, com fulcro na Lei Municipal n.º 2.054, de 
27 de agosto de 2018, e a ______________________________, doravante denominada OSC, CNPJ nº_____________, 
estabelecida na _________________, com (Estatuto/Regimento) arquivado em _____/_____/_____, no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos (nome do Cartório e município) sob nº___________, do (número) Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas de ____-____, livro  _____ fls. de _____a_____, sob o nº____, selecionada por meio do CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 02/2025-IMMAB, Processo Administrativo nº______, neste ato representada pelo Sr(s) _____________________, inscrito 
no CPF/MF sob o nº _________, formaliza o presente Termo de Colaboração, que se regerá pela Lei nº. 13.019/2014, que 
regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, mediante as 
cláusulas e condições discriminadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Colaboração a cooperação assistencial, financeira, material e técnica aos 
componentes da (identificação da organização da sociedade civil – OSC), pelo qual o Poder Executivo afirma o compromisso 
nesta colaboração, ficando a referida entidade associativa responsável pela prestação de contas dos recursos transferidos. 

Subcláusula Primeira
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O primeiro objetivo específico deste termo é exatamente potencializar a inserção socioeconômica e produtiva 
dos catadores associados que fazem parte do programa de coleta seletiva no Município de Limoeiro do Norte, observando o 
amparo à estes, considerando a situação de vulnerabilidade social dos mesmos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, 
ANEXO I.

O segundo objetivo específico se funda na redução da massa de resíduos sólidos destinadas ao lixão municipal, 
instrumento que já se encontra em situação irregular, circunstância essa que estimula o município à fortalecer a Política de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

Subcláusula Segunda

Faz parte integrante deste Termo de Colaboração o ANEXO I - Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e disponibilidade orçamentária, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Pela execução do objeto deste Termo de Colaboração, o município de Limoeiro do Norte repassará à 
(identificação da organização da sociedade civil – OSC), no prazo e condições constantes deste instrumento a importância 
global estimada em R$ 500.480 (quinhentos mil, quatrocentos e oitenta reais), de acordo com o cronograma de 
desembolso, constante do Plano de Trabalho, Anexo I, por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada.

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

Subcláusula Primeira

Os recursos financeiros transferidos pelo Município de Limoeiro do Norte para a execução do objeto deste 
Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária específica e exclusiva no (nome do Banco), agência nº 
______, Conta Corrente nº_______, vinculada a este termo.

Subcláusula Segunda

Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, mediante termo aditivo, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula Terceira

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública.

Subcláusula Quarta

É vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no objeto da parceria a que se refere 
este instrumento, pagamento de despesas efetuadas anterior ou posterior ao período de vigência deste termo, bem como 
remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

Subcláusula Quinta

Não será permitida a previsão de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar.

Subcláusula Sexta 

Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita 
à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Sétima

Serão admitidos pagamentos em espécie desde que comprovada a impossibilidade física de pagamento 
mediante transferência bancária, que deverão estar previstos e justificados no plano de trabalho e, nas hipóteses de caso 
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fortuito ou força maior, a OSC deverá justificar os motivos na prestação de contas, os quais serão avaliados pela 
administração pública.

Subcláusula Oitava

Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite por credor de R$ 500.480 (quinhentos mil, 
quatrocentos e oitenta reais), levando-se em conta a duração da parceria, não dispensando o registro do credor final da 
despesa na prestação de contas.

Subcláusula Nona

Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, entre outras despesas, remuneração de equipe 
dimensionada no Plano de Trabalho, diárias, custos indiretos, aquisição ou aluguel de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, observadas as disposições 
do artigo 46 da Lei nº 13.019/2014.

Subcláusula Décima
O processamento das compras e contratações realizadas com o uso de recursos financeiros provenientes de 

parcerias deve aderir aos princípios da impessoalidade, da economicidade e da eficiência. 

Subcláusula Décima Primeira

As cotações de preços deverão conter a identificação das empresas ou pessoas consultadas, com indicação de 
endereço, número de telefone e números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro de 
Pessoa Física - CPF, de modo a permitir a sua aferição pelos controles interno e externo, conforme o artigo 25, inciso V, 
parágrafo 1º e incisos do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de2016.

Subcláusula Décima Segunda

A OSC encaminhará ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscais relativas à compra de bens, na prestação de 
contas final, para incorporação desses ao patrimônio do Município.

Subcláusula Décima Terceira

A OSC responderá exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública pela inadimplência em relação ao referido pagamento.

Subcláusula Décima Quarta

Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos de custeio constantes do Plano de 
Trabalho, desde que seja feito de acordo com o artigo 43 do Decreto nº 8.726/20216.

Subcláusula Décima Quinta

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes 
casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação 
a obrigações estabelecidas neste Termo de Colaboração;

III - quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; e

IV - quando a OSC celebrante deixar de apresentar prestações de contas.

Subcláusula Décima Sexta 

Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente, bem como 
ausência de outros métodos comprobatórios da realização dos serviços pactuados no presente termo.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
O presente Termo de Colaboração poderá ser alterado a qualquer tempo, a critério da Administração, mediante 

termo aditivo, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
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Subcláusula Primeira

A OSC poderá solicitar a alteração da vigência da parceria mediante formalização e justificativa, a ser 
apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término e após o cumprimento das demais 
exigências legais e regulamentares.

Subcláusula Segunda

A alteração do Termo de Colaboração poderá ensejar a revisão do Plano de Trabalho para alteração de valores 
ou metas, mediante termo aditivo ao Plano de Trabalho Original.

Subcláusula Terceira

A parceria deverá ser alterada mediante apostila, independentemente de anuência da OSC, para:

I - indicação dos créditos orçamentários; e

II - alteração do nome do Gestor da Parceria e alteração da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

Subcláusula Quarta 

A alteração do Termo de Colaboração pressupõe a manifestação prévia da unidade técnica da administração 
pública a qual se vincula a parceria mediante justificativa por escrito, apreciação jurídica da Procuradoria Geral do Município.

Subcláusula Quinta

Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública promoverá a prorrogação do 
prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de proposta da OSC, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA OSC CELEBRANTE

Cabe à OSC as seguintes obrigações:

I. executar satisfatória e regularmente o objeto deste Termo de Colaboração;

II. prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

III. manter escrituração contábil regular;

IV. divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo 
único do artigo 11 da Lei nº 13.019/2014;

V. manter e movimentar os recursos na conta bancária específica observado o disposto nos artigos 51 e 53 da 
Lei nº 13.019/2014;

VI. devolver à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, por ocasião da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção da parceria;

VII. dar livre acesso aos agentes da administração pública, ao controle interno e ao Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo de Colaboração, bem como aos 
locais de execução do respectivo objeto;

VIII. responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de investimento e de custeio, inclusive as relativas à pessoal;

IX. aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, bem como 
zelar pela boa qualidade da execução da parceria, buscando alcançar os resultados pactuados;

X. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à administração pública e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da parceria, 
exceto quando isto ocorrer por exigência da administração pública ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
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que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

XI. manter, em boa ordem e guarda, à disposição da administração pública e dos órgãos de controle interno e 
externo, todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer da parceria, que deverão ser 
emitidos em nome da OSC, devidamente identificados com o número do Termo de Colaboração durante o prazo de 10 (dez) 
anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas final, ou o prazo que dispuser legislação específica;

XII. observar medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;

XIII. manter, durante toda a execução da parceria, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas na seleção;

XIV. destacar a participação do Município de Limoeiro do Norte e do Instituto Municipal do Meio Ambiente em 
qualquer ação promocional relacionada ao Termo de Colaboração, obtendo previamente o seu consentimento formal;

XV. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente termo;

XVI. administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe for permitido em virtude da parceria, inclusive 
executando manutenção preventiva e corretiva de forma contínua, até a sua restituição ao Poder Público;

XVII. comunicar ao órgão da administração pública todas as aquisições de permanentes móveis que forem 
realizadas, na prestação de contas final, desde que se trate de aquisições realizadas com recursos recebidos em decorrência 
da parceria;

XVIII. utilizar os bens e serviços custeados com recursos da parceria exclusivamente na execução do objeto 
deste Termo de Colaboração; e

XIX. encaminhar ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscais relativas à compra de bens na prestação de 
contas final.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O órgão da administração pública manterá, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e 
dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, de acordo com o art. 10 da Lei 
nº 13.019/2014, e deverá:

I. prestar esclarecimentos e informações a OSC que visem orientá-la na correta execução da parceria, dirimindo 
as questões omissas neste instrumento assim como lhe dar ciência de qualquer alteração no presente termo;

II. prestar apoio necessário e indispensável a OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de Colaboração 
em toda sua extensão e no tempo devido;

III. proceder à publicação resumida do Termo de Colaboração e de seus aditamentos, no Diário Oficial do 
Estado, no prazo legal de até 10 (dez) dias corridos contados da data de sua assinatura, contendo, obrigatoriamente, a 
indicação do número de referência do chamamento público, nome das partes, objeto, valor, fonte orçamentária da despesa, 
prazo de duração e o nome do Gestor da Parceria;

IV. designar Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, por ato publicado no Diário Oficial da União, para 
monitorar e avaliar o cumprimento do Plano de Trabalho;

V. acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria;

VI. analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

As atividades de acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução da parceria deverão ser realizadas 
pelo Gestor da Parceria, .................................................(nome do gestor), designado pela Portaria nº ....................., publicada 
no Diário Oficial da União ....../....../............., e pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria 
nº......................... , publicada no Diário Oficial da União ......../......./.......................

Subcláusula Primeira

A forma de monitoramento e avaliação estará definida no Plano de Acompanhamento, Monitoramento e 
Avaliação elaborado pelo Gestor da Parceria, que contemplará, dentre outros elementos, o acompanhamento, monitoramento 
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e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados em cada atividade ou, se for o 
caso, a indicação da participação de apoio técnico de terceiros.

Subcláusula Segunda 

Para a realização do monitoramento, serão estabelecidos contatos via telefone, e-mail ou aplicativos de 
comunicação. O monitoramento e avaliação dos resultados da parceria envolverá a observação contínua dessas atividades e 
será documentada por meio de relatórios semestrais de execução parcial do objeto e resumos de atividades de 
monitoramento contidos em relatórios técnicos. A concretização do objeto será verificada conforme descrito em relatórios 
simplificados ou pareceres técnicos. 

Subcláusula Terceira
O Gestor da Parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, que observará os 

requisitos dispostos em lei, e o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

Subcláusula Quarta 

No ato da homologação, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá gerar recomendações de melhoria 
da parceria com base nas informações contidas no relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Subcláusula Quinta

O Gestor da Parceria encaminhará relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria homologado ao 
Superintendente do Instituto Municipal do Meio Ambiente e à OSC e providenciará a sua publicação no sítio eletrônico oficial 
ou na plataforma eletrônica, quando disponível.

CLÁUSULA OITAVA- PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas constitui-se no procedimento de análise e avaliação da execução da parceria, pelo qual 
seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, 
compreendendo duas fases: apresentação das contas, de responsabilidade da OSC; análise e manifestação conclusiva das 
contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

Subcláusula Primeira 

A prestação de contas apresentada pela Entidade Privada Sem Fins Lucrativos ocorrerá de forma:

a. Parcial, na forma do art. 58 do Decreto nº 455, de 25 de janeiro de 2024;

b. Final, na forma do art. 69, §1º, da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014;

Subcláusula Segunda 

A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a apresentação pela 
OSC do relatório de execução do objeto e do relatório de execução financeira, na forma prevista na Lei nº 13.019 de 31 de 
julho de 2014.

Subcláusula Terceira 

O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria, devendo considerar 
em sua análise os documentos previstos no Plano de Trabalho, assim como o relatório de execução do objeto e o relatório de 
execução financeira.

Subcláusula Quarta 

Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a 
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

Subcláusula Quinta 

O Gestor da Parceria considerará ainda nas análises de prestações de contas o conteúdo dos relatórios 
técnicos de monitoramento e avaliação, quando houver.

Subcláusula Sexta 
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O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de análise da prestação de contas, parte integrante do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua apresentação, prorrogável por 
igual período desde que devidamente justificado, avaliando-a como:

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 
plano de trabalho;

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não 
resulte em dano ao erário; e

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: omissão no dever de prestar contas; 
descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; dano ao erário decorrente de ato de 
gestão ilegítimo ou antieconômico; desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Sétima 

O Superintendente do Instituto Municipal do Meio Ambiente aprovará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
prestação de contas desde que cumpridos o objeto e as metas da parceria, ressalvando a aprovação quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário.

Subcláusula Oitava 

Nas hipóteses de prestação de contas avaliada como irregular ou de omissão de prestação de contas, o Gestor 
da Parceria notificará a OSC, podendo esta:

a) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no 
máximo, por igual período; ou

b) apresentar recurso, com efeito não suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação, ao 
Gestor da Parceria, o qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhará o recurso ao 
administrador público do órgão para decisão final no prazo de 15 (quinze) dias.

Subcláusula Nona 

O saneamento da irregularidade será realizado por meio do ressarcimento ao erário dos recursos financeiros 
relacionados com a irregularidade, podendo a OSC solicitar ao administrador público do órgão autorização para que o 
ressarcimento seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo 
plano de trabalho, conforme o objeto descrito no instrumento de parceria e a área de atuação da organização, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja 
o caso de restituição integral dos recursos.

Subcláusula Décima
Persistindo a irregularidade após o decurso do prazo para o seu saneamento, o Administrador Público do órgão 

rejeitará a prestação de contas, instaurará o processo de tomada de contas especial e aplicará a sanção prevista no inciso II, 
artigo 73 da Lei nº 13.019/2014, cabendo ainda:

I - vedar a transferência de novos recursos; e

II - registrar a rejeição e suas causas em sítio oficial na internet, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da rejeição.

Subcláusula Décima Primeira 

A análise das prestações de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos subsequentes, 
exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação 
a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração; e

III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Décima Segunda 
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A prestação de contas e todos os atos que dela decorram serão disponibilizados em sítio oficial na internet.

Subcláusula Décima Terceira 

A administração pública apreciará a prestação final de contas no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, 
contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável, justificadamente, por 
igual período.

CLÁUSULA NONA - RECURSOS HUMANOS

Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 
trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos 
de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.

Subcláusula Primeira 

As despesas com remuneração de equipe previstas no plano de trabalho são proporcionais ao tempo 
efetivamente dedicado à parceria, assim como compatíveis com o valor de mercado e observam os acordos e convenções 
coletivas de trabalho.

Subcláusula Segunda

Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a OSC deverá 
demonstrar na prestação de contas a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

Subcláusula Terceira 

O pagamento das verbas rescisórias, ainda que após o término da execução da parceria, será proporcional ao 
período de atuação do profissional na execução das metas previstas no Plano de Trabalho.

Subcláusula Quinta

O pagamento de remuneração de pessoal contratado pela OSC com recursos da parceria não gera vínculo 
trabalhista com o poder público.

Subcláusula Sexta 

Fica vedada à administração pública a prática de atos de ingerência direta na contratação de pessoal pela OSC 
ou que direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS BENS

A titularidade dos bens remanescentes de que trata o inciso X do caput do artigo 42 da Lei nº 13.019, de 2014, 
será do órgão da Administração Pública parceira.

Subcláusula Primeira 

Os bens e direitos remanescentes que, em razão da execução da parceria, tenham sido adquiridos, produzidos 
ou transformados com recursos repassados pela administração pública serão, na data da conclusão ou extinção do Termo de 
Colaboração, de titularidade do órgão ou entidade da administração pública.

Subcláusula Segunda

São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

Subcláusula Terceira 

A OSC deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens para a 
administração pública, no prazo de até 30 (trinta) dias, excetuados os bens remanescentes destinados à OSC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

A rescisão do Termo de Colaboração poderá ser efetivada:
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I. por ato unilateral da administração pública, na hipótese de:

a) não haver saneamento pela OSC de irregularidades na execução da parceria, após transcurso do prazo 
previsto para a regularização; e

b) o Município apresentar razões de interesse público para a rescisão, de alta relevância e amplo conhecimento.

II. por ato unilateral da OSC, na hipótese de:

a) atrasos dos repasses devidos pela administração pública, superiores a 90 (noventa) dias da data fixada para 
o repasse, cabendo à OSC notificar a administração, sem prejuízo da obrigatoriedade da Administração Municipal arcar com 
as despesas incorridas pela OSC para execução do objeto da parceria; e

b) comprovado desequilíbrio econômico-financeiro do termo de colaboração, que inviabilize o cumprimento das 
metas estabelecidas no Plano de Trabalho, sem que tenha havido a repactuação da avença.

III. por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público.

Subcláusula Primeira 

A intenção da rescisão deverá ser formalizada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes da concretização 
do ato rescisório.

Subcláusula Segunda 

Na hipótese de rescisão prevista no item a) do inciso I, a autoridade competente da administração pública 
determinará a imediata instauração de tomada de contas especial e aplicará a sanção prevista no inciso II do artigo 73 da Lei
nº. 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ENCERRAMENTO DA PARCERIA

Ao final da sua vigência ou quando da sua rescisão, o Termo de Colaboração será considerado extinto devendo 
a administração e a OSC prosseguir com as medidas necessárias ao cumprimento das obrigações de encerramento 
elencadas no parágrafo primeiro desta cláusula.

Subcláusula Primeira 

Quando do encerramento deste Termo de Colaboração, independente dos motivos que o ocasionaram, deverá 
a:

I. OSC:
a) apresentar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias de acordo com artigo 69, caput e § 1º da Lei nº 

13.019/2014, a Prestação de Contas Final do período de vigência do Termo de Colaboração;

b) devolver à administração pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial; e

c) disponibilizar à administração pública todos os bens móveis adquiridos em virtude do Termo de Colaboração.

II. Instituto Municipal do Meio Ambiente:
a) revogar a permissão de uso dos bens públicos;
b) inventariar os bens sob responsabilidade da OSC para execução do objeto contratado, inclusive incorporando 

ao patrimônio público aqueles adquiridos em virtude do Termo de Colaboração; e
c) apreciar a prestação de contas final apresentada pela OSC CELBRANTE no prazo de até 150 (cento e 

cinquenta) dias contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, podendo o prazo 
ser prorrogado justificadamente por igual período.

Subcláusula Segunda 

As partes deverão assinar o Termo de Encerramento do Termo de Colaboração que deverá conter a data 
efetiva de encerramento das atividades, declaração de devolução dos bens permitidos pela administração pública e de 
cumprimento dos compromissos assumidos pela OSC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES
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Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº. 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC 
CELBRANTE as seguintes sanções:

a) advertência;

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 02 
(dois anos); e

c) declaração de idoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Organização da Sociedade Civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item b.

Subcláusula Primeira 

As sanções estabelecidas nos itens b e c são de competência exclusiva do Superintendente do Instituto 
Municipal do Meio Ambiente de Limoeiro do Norte, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

Subcláusula Segunda 

Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

Subcláusula Terceira 

A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A administração pública poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.

2. Em qualquer hipótese é assegurado à OSC amplo direito de defesa, nos termos da Constituição Federal, sem 
que decorra direito a indenização.

3. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 que não foram 
mencionados neste instrumento.

4. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo.

5. Fica eleito o Foro de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade 
da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública.

6. E, por estarem assim plenamente de acordo, firmam o presente Termo de Colaboração em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

.................................................., ........ de ..........de 20 .

............................................................................................................................
(ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA)

..........................................................................................................................
(NOME DA OSC)

Testemunhas:

_________________________________ 
CPF: 
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_________________________________ 
CPF:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - PUBLICAÇÕES - EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO:
24.01.001/2025

EDITAL PADRONIZADO

I EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO nº 24.01.001/2025 – PRÊMIO MESTRE JOÃO CABOCLO DE CULTURA VIVA DE 
LIMOEIRO DO NORTE-CE

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE LIMOEIRO DO NORTE /CE

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

O município de Limoeiro do Norte torna público o presente Edital para o desenvolvimento da “REDE MUNICIPAL DE 
PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE LIMOEIRO DO NORTE /CE” por meio da Política Nacional de Cultura Viva 
(PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.

O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 de 
março de 2023 (Decreto de Fomento), na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na
Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução Normativa MINC nº 12, de 28 de maio de 2024, ou 
em ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV).

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras deste edital e como fazer para se inscrever. 
Estamos muito felizes com seu interesse em participar desta política. Boa leitura.

1. OBJETO

1.1 Este Edital tem por objeto a premiação de projetos, iniciativas, atividades ou ações de Pontos e Pontões de Cultura, nos 
termos da Política Nacional de Cultura Viva. Trata-se, portanto, de reconhecimento pela contribuição já realizada por Pontos e 
Pontões de Cultura (com ou sem CNPJ); além de entidades (com CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que ainda não são 
certificadas como Pontos ou Pontões de Cultura, mas que têm características de Pontos de Cultura e serão certificadas por 
meio deste edital (desde que atendam aos requisitos previstos no item 3).

1.2 De acordo com a Lei Cultura Viva:

⦁ Pontos de Cultura são “entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, grupos ou coletivos sem 
constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas 
comunidades”;

⦁ Pontões de Cultura são “entidades com constituição jurídica, de natureza/finalidade cultural e/ou educativa, que 
desenvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, em parceria com as redes regionais, identitárias e 
temáticas de pontos de cultura e outras redes temáticas, que se destinam à mobilização, à troca de experiências, ao 
desenvolvimento de ações conjuntas com governos locais e à articulação entre os diferentes pontos de cultura que 
poderão se agrupar em nível estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse comum, visando à 
capacitação, ao mapeamento e a ações conjuntas.”

1.3 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado por meio de pagamento direto ao 
contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura 
de instrumento jurídico, sem prestação de contas, conforme autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento).

2. RECURSOS 
2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao município de Limoeiro do Norte/CE por meio da 
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PNAB, e tem o valor total de R$112.000,00(cento e doze mil reais), para a premiação de 06 entidades e/ou coletivos, dividido 
entre as categorias descritas no Anexo I deste edital, no valor de R$ 18.666,67 (Dezoito mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos) cada prêmio.

2.2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas físicas não terá retenção na fonte do 
Imposto de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no 
Formulário de Inscrição (Anexo 03).

2.3. O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do Imposto de Renda, sendo o valor a ser 
depositado por meio de ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 03), 
podendo haver a incidência posterior do tributo, cujo recolhimento ficará a cargo da entidade, caso este não desfrute de 
isenção expressamente outorgada por lei.

2.4 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja 
excedente de recursos da PNAB advindo de outros editais ou de rendimentos, ou caso haja disponibilidade orçamentária de 
outras fontes, as vagas podem ser ampliadas para contemplar mais inscrições. 

3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA

3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é um dos instrumentos da Política Nacional de Cultura Viva, sendo 
integrado pelos grupos, coletivos e pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e 
que possuam certificação simplificada concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais (SNIIC). 

3.2 Como já indicado, podem participar deste edital entidades e coletivos ainda não certificados como Ponto ou Pontão de 
Cultura. Para participarem e serem certificadas por meio deste Edital, tais entidades e coletivos deverão: 

I. Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) dos Critérios de Avaliação (Anexo 2), relacionado ao 
histórico de atuação da entidade ou coletivo, sendo avaliada pela Comissão de Seleção a partir do portfólio 
(relatório com material de comprovação das atividades), da Ficha de Inscrição e demais conteúdos enviados 
pela entidade ou coletivo, o que lhe caracterizará como “pré-certificada”; 

II. Atender aos requisitos documentais solicitados na fase seguinte, de Habilitação, o que lhe caracterizará como 
“certificada”; 

3.3 Caso a entidade ou coletivo não seja certificada e não obtenha a pontuação mínima necessária para pré-certificação, 
conforme indicado no item 3.2., I, a candidatura será desclassificada. 

3.4 Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada como Ponto ou Pontão de Cultura, no Formulário de 
Inscrição, a certificação será verificada pela Secretaria de Cultura na Plataforma Cultura Viva. Caso não seja localizada a 
certificação, a entidade ou coletivo passará pelos mesmos regramentos e procedimentos que as entidades e coletivos não 
certificados, podendo, ou não, ser certificado como Ponto de Cultura por meio deste Edital (sendo possível a apresentação de 
recurso, na Fase de Seleção). 

3.5. Este edital não certificará novos coletivos e entidades como Pontões de Cultura. Caso o coletivo ou entidade participante 
não seja, anteriormente, certificada como Ponto ou Pontão de Cultura, apenas poderá ser certificada como Ponto de Cultura 
por meio deste edital.
3.6 A Secretaria de Cultura enviará à Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme 
modelo a ser disponibilizado), após a fase de Habilitação, a relação de Pontos de Cultura certificados por meio deste edital,
para que constem na base de dados do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura.

3.7 A emissão da Certificação Simplificada por parte do Ministério da Cultura, após envio da relação de Pontos de Cultura 
certificados por meio deste edital por parte da Secretaria de Cultura, não compromete o possível recebimento da premiação.

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL

4.1 Poderão participar deste edital: 

I. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ (aqui 
tratados, também, como entidades culturais);

II. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura sem constituição jurídica, ou seja, sem CNPJ (aqui 
tratados, também, como coletivos culturais);

III. Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (com CNPJ - aqui tratados, também, como entidades culturais) que 
desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto ou Pontão 
de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme 
item 3 deste edital;
IV. Coletivos informais (sem constituição jurídica), representados por pessoas física, que desenvolvam e articulem atividades
culturais em suas comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, 
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desde que cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital.  

4.1.1. Em todos os casos, é necessário que as entidades e coletivos comprovem, no mínimo, 2 (dois) anos de 
desenvolvimento de atividades culturais na comunidade local, por meio de fotos, material gráfico de eventos, publicações 
impressas e em meios eletrônicos e outros materiais comprobatórios; 

5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL
5.1 Não podem participar do presente Edital: 

I. coletivos informais representados por pessoas menores de 18 (dezoito) anos;
II. pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI); 
II. instituições privadas com fins lucrativos; 
III. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, 

suas mantenedoras e associações de pais, mestres, amigos ou ex-alunos; 
IV. Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como associação de amigos de teatros, museus, centros 

culturais etc.); 
V. Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; 
VI. Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e 

outros); 
VII. Instituições privadas sem fins lucrativos e coletivos informais: 

a. que não possuam comprovada experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de desenvolvimento de 
atividades culturais na comunidade local;  

b. que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:  

i. agente político ou dirigente de qualquer esfera governamental (Presidente da República, 
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários 
Estaduais e Municipais, Presidentes de fundações públicas), ou respectivo cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

ii. servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção pública do ente federativo, ou 
respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º 
grau;

iii. membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), Judiciário (Juízes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador) ou do Tribunal de 
Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau.

VIII. Partidos políticos e suas instituições;

IX. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 3º grau; e

X. Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta. 

Atenção! Membros de entidades e coletivos que integrarem Conselho de Cultura poderão concorrer neste Edital, desde que 
não se enquadre nas situações previstas no item 5.1.

Atenção! A participação de membros de entidades e coletivos em consultas públicas relacionadas à implementação da 
PNAB e/ou na gestão compartilhada da PNCV não caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, 
a mera participação nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.

6. ETAPA DE INSCRIÇÃO

6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 27/01/2025 até 23:59 horas do dia 14/02/2025, por 
meio do link no site do Mapa Cultural do Estado do Ceará (mapacultural.secult.ce.gov.br), na aba de “Oportunidades”, 
procurando pelo I Edital Prêmio Mestre João Caboclo de Cultura Viva de Limoeiro do Norte. Não serão aceitas inscrições 
enviadas por outros formatos, nem fora do prazo. 

6.2 A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos: 

I. Envio do Formulário de Inscrição on-line via Mapa Cultural do Estado do Ceará;
II. Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela entidade cultural ou coletivo há pelo menos 

2 (dois) anos, por meio de informações sobre as ações da entidade ou coletivo cultural; cópias de cartazes; 
folhetos; fotografias; material audiovisual (endereço eletrônico aberto, vídeos, entre outros); publicações em 
jornal e revista; página da internet; depoimentos; programas; convites para participar de eventos; cartas de 
reconhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e coletivos culturais e escolas; entre outros. É 
importante que pelo menos 1 (uma) comprovação indique data anterior a 2 (dois) anos em relação à publicação 
deste edital. Da mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais recentes (nos últimos dois anos), 
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II. que demonstrem as atividades realizadas pela entidade ou coletivo. Esse material será utilizado pela 
Comissão de Seleção para avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro de Avaliação (Anexo 2);

III. Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a "Declaração de Representação do 
Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4), preenchida, assinada (de forma eletrônica, de próprio punho ou com a 
impressão digital) por todos os membros do grupo/coletivo cultural que indicarem a pessoa física representante 
e assinarem a Declaração;

III. Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas ou pessoas com deficiência, 
conforme modelos constantes nos Anexos 07 e 08, quando a entidade ou coletivo optar por concorrer às cotas. 
As autodeclarações deverão ser das pessoas:

a. do quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última eleição (no caso de entidades com constituição 
jurídica); ou

b. integrantes do coletivo informal;

IV. Outros documentos que a proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação da inscrição.

6.3 Poderão enviar o Formulário de Inscrição (Anexo 3) de forma oral as pessoas candidatas que necessitarem. 

6.4 A entidade ou coletivo cultural deverá se candidatar para apenas 1 (uma) categoria, de acordo com o Anexo 1 deste 
Edital. No caso de envio de mais de uma inscrição, na mesma categoria ou em diferentes categorias, será considerada 
apenas a última inscrição enviada para análise. 

6.5 As entidades ou coletivos que enviarem cópias ilegíveis de qualquer documento obrigatório solicitado neste Edital, 
prejudicando a análise de itens obrigatórios, serão desclassificadas na Etapa de Seleção. 

6.6 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não se responsabilizará por inscrições que deixarem de ser concretizadas 
por falta de internet, energia elétrica, problemas/lentidão no servidor, na transmissão de dados, em provedores de acesso dos
usuários.

Ao se inscrever, a entidade ou coletivo cultural aceita todas as regras e condições descritas nesse edital e concorda com os 
termos da Lei 13.018/2022 (Política Nacional de Cultura Viva - PNCV), da Instrução Normativa MinC nº 08/2016 e Instrução 
Normativa MinC nº 12/2024 (regulamentam PNCV), da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura -
PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

7. COTAS

7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no anexo 1, cotas em todas as categorias deste edital para: 

a. pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cento) das vagas; 

b. pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas; 

c. pessoas com deficiência: 5% (cinco por cento) das vagas; 

7.2 As cotas serão destinadas

I. às entidades (com CNPJ) que possuam quadro de dirigentes majoritariamente (cinquenta por cento mais um) 
composto por pessoas negras, indígenas ou com deficiência;

II. para os coletivos informais (sem CNPJ) que sejam compostos majoritariamente (cinquenta por cento mais 
um) por pessoas negras, indígenas ou com deficiência.

7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade ou o coletivo informal proponente devem se submeter aos 
regramentos descritos neste Edital

7.4 As entidades e coletivos culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas 
reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.  

7.5 As entidades e coletivos culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para serem selecionadas 
no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, 
ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela 
cota. 

7.6 Em caso de desistência de entidades e coletivos optantes selecionadas nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser 
ocupada por entidade ou coletivo que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

7.7 No caso de não existirem inscrições aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das cotas, o número de 
premiações restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

7.7.1 Caso não haja entidades e coletivos culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão 
ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a 
ordem de classificação.
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7.8. Deverão ser premiadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) de inscrições apresentadas por entidades e coletivos com 
trajetória declarada e comprovadamente ligadas às culturas populares e tradicionais. Este percentual pode ser composto 
junto às vagas destinadas às cotas. 

7.9. Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

8.  ETAPAS DE ANÁLISE

8.1 As inscrições apresentadas serão analisadas em duas etapas: 

1. Etapa de Seleção - onde as candidaturas serão avaliadas, pontuadas e ranqueadas, sendo definidas quais 
entidades e coletivos serão ou não selecionadas; pré-certificadas ou não certificadas, conforme critérios definidos 
neste edital. Esta etapa será realizada por comissão de seleção específica, designada por meio de portaria emitida 
pelo gestor responsável da Secretaria de Cultura e Turismo.

2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela administração municipal, onde será observado o cumprimento dos 
requisitos formais e documentais previstos neste edital e em seus anexos. Nesta etapa, serão analisadas somente as 
candidaturas que, após a Etapa de Seleção, obtiverem classificação que as coloque em condição de ser 
Selecionadas; e/ou Pré-Certificadas, considerando os critérios de distribuição e remanejamento dos recursos previsto 
neste edital. 

9.  ETAPA DE SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS

9.1 Na etapa de seleção, serão definidas as entidades selecionadas e pré-certificadas: 

I - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SELECIONADOS aqueles inscritos que obtiverem as maiores notas dentro 
do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas definidas no Anexo 1, considerando os critérios de seleção estabelecidos 
no quadro do Anexo 2. 

II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SUPLENTES aqueles inscritos que obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou 
mais, considerando os critérios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2, mas não obtiveram as maiores notas dentro 
do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas.

II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais PRÉ-CERTIFICADOS aqueles que, anteriormente à inscrição neste 
Edital, não eram certificados pelo Ministério da Cultura, e que, independentemente de serem selecionados ou não, tenham 
atendido aos requisitos para certificação como Ponto de Cultura, relacionados à atuação cultural, segundo regras e critérios 
descritos no item 3. 

9.2  A Seleção das candidaturas inscritas neste edital será realizada por uma Comissão de Seleção paritária (ou seja, metade 
do Poder Executivo e metade da sociedade civil), definida Secretaria de Cultura, com reconhecida atuação na área cultural, 
capacidade de julgamento e de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo de 1 (uma) pessoa da sociedade civil 
com trajetória ligada às culturas populares e tradicionais.

9.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as pessoas que: 

I. tenham interesse pessoal na premiação de participante deste Edital;  

II. tenham participado ou colaborado com a realização das atividades relacionadas à iniciativa cultural e à 
inscrição de determinada candidatura; 

III. tenham participado de entidade ou coletivo inscrito neste Edital nos últimos 2 (dois) anos;

IV. estejam litigando judicial ou administrativamente com participante deste Edital ou seus respectivos 
cônjuges ou companheiros (que estejam envolvidos em processos legais ou administrativos contra 
qualquer participante deste edital, bem como contra seus cônjuges ou companheiros. Isso inclui litígios 
judiciais ou administrativos em qualquer fase do processo, como demandas, contestações, recursos, 
entre outros). 

9.4 As proibições previstas no item se estendem ao membro da comissão com cônjuge, companheiro ou parente até o 3º 
grau, consanguíneo ou por afinidade, que se enquadre em alguma das hipóteses previstas. 

9.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as candidaturas, observando os critérios e pontuações dispostos no Quadro de 
Avaliação do Anexo 2 deste Edital. 

9.6 Caso a entidade ou o coletivo cultural não seja certificado como Ponto de Cultura pelo Ministério da Cultura e não atenda
aos requisitos necessários para a pré-certificação, conforme o item 3, ainda assim a inscrição será avaliada, com publicação 
da sua pontuação.

9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 100 (Cem) pontos.
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9.8 Cada candidatura será analisada por, no mínimo, 02 (dois) membros da Comissão de Seleção (no mínimo, por um da 
sociedade civil), e a nota final será obtida a partir da média das notas dos avaliadores. 

9.9 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para cada cota e categoria, e o desempate ocorrerá na seguinte 
ordem de prioridade: 

I - maior pontuação nos critérios previstos no Anexo 2 (“Avaliação da atuação da entidade cultural”), do “a” ao 
“r”, nesta ordem;

II - maior tempo de atividades culturais comprovadas na inscrição;

III - mediante sorteio.

9.10 Será desclassificada a candidatura que: 

I. não apresentar os documentos e formulários devidamente preenchidos, conforme descrito no item 6; 

II. apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade e outras formas 
de discriminação ou que atente contra os princípios do Estado Democrático de Direito; 

III. não tenha pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Etapa de Seleção. 

9.11 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publicado no site oficial da Prefeitura de Limoeiro do Norte, no 
respectivo Diário Oficial e no Instagram da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no link @secult.limoeiro.

9.12 Contra a decisão do resultado preliminar da etapa de seleção e/ou para solicitação do espelho de notas, caberá recurso 
destinado a Comissão de Seleção, que deve ser apresentado por meio do anexo 7:  formulário para Pedido de Recurso 
(Etapa de Seleção e Etapa de habilitação) por meio eletrônico através do e-mail pnab.limoeirodonorte@gmail.com, no prazo 
de 3 dias úteis, a contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 

9.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

9.14 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da Comissão de Seleção e o resultado final da Etapa de 
Seleção serão publicados e divulgados ao final da etapa de seleção, no site oficial da Prefeitura de Limoeiro do Norte e no 
respectivo Diário Oficial.

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO

10.1. A Etapa de Habilitação é eliminatória, inicia-se com a publicação do resultado final da Etapa de Seleção e será realizada 
por uma Comissão Técnica que conferirá se a documentação complementar obedece às exigências de prazo, condições, 
documentos e itens expressos neste Edital.

10.2 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, as entidades e os coletivos selecionados e as entidades e coletivos 
pré-certificados deverão encaminhar os documentos abaixo, no prazo de 05 dias úteis após a publicação do resultado final 
da etapa de seleção, por meio eletrônico através do e-mail pnab.limoeirodonorte@gmail.com

I. para as entidades e coletivos selecionados:

a) Cópia do Estatuto Social atualizado (em caso de entidade);

b) Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade cultural atualizada (em caso de entidade);

c) Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a Ata de Posse atualizada (em caso de entidade); 

d) Cópia do documento de identificação, do CPF e do comprovante de residência da pessoa candidata, de 
representante do grupo/coletivo cultural ou responsável legal pela instituição privada sem fins lucrativos;

e) Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, enviar cópia do RG e CPF dos membros do grupo/coletivo 
cultural que indicaram a pessoa física representante e assinaram a "Declaração de Representação do Grupo/Coletivo 
Cultural” (Anexo 4) na Fase de Seleção;

II. para as entidades e coletivos pré-certificados, a fim de certificação do Ponto de Cultura: 

a. Comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura (e-mail recebido 
ao enviar o cadastro), sem o qual não é possível emitir a certificação. O passo a passo para a inscrição no 
Cadastro Nacional da Cultura Viva poderá ser acessado na Plataforma Rede Cultura Viva, pelo endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/culturaviva/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/cadastro-nacional-de-pontos-e-
pontoes-de-cultura-passo-a-passo

b. No caso de entidade cultural (com CNPJ), cópia do Estatuto Social atualizado, visando a identificar se a entidade 
não se enquadra nas vedações previstas no Art. 9º da Instrução Normativa MinC nº 08 de 2016 e se tem 
natureza ou finalidade cultural; 

10.2.1 A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada por meio da apresentação de contas 
relativas à residência, à sede da instituição cultural, se for o caso, e/ou de declaração assinada pelo agente cultural.
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10.2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada nas hipóteses de Pontos e Pontões de Cultura:

I – pertencentes a povos ou comunidades indígenas, quilombolas, ciganas ou circenses;

II – pertencentes à população nômade ou itinerante; ou

III – que se encontrem em situação de rua.

10.2.2 A Secretaria de Cultura consultará, ainda, a ficha do CNPJ das entidades culturais, visando a verificar se estas 
encontram-se ativas (requisito para habilitação de selecionadas e de pré-certificadas). 

10.2.3 A Secretaria de Cultura poderá solicitar documentação adicional, caso necessário.

10.2.4 O proponente deverá consultar a sua regularidade jurídica, fiscal e tributária de modo a resolver eventuais pendências
e problemas.

10.3 Será permitida a substituição de representante, desde que conte com a decisão de, no mínimo, a maioria (ou seja, 
cinquenta por cento mais um) de integrantes do coletivo, sendo a decisão devidamente registrada em nova “Declaração de 
Representação do Grupo/Coletivo Cultural”, na fase de habilitação, no prazo para envio de documentação prevista no item 
10.2.

10.4 Não serão aceitas substituições de candidaturas ou representantes para os casos de inadimplência dispostos no item 11 
deste Edital.

10.5 Serão inabilitadas as candidaturas que não forem apresentadas na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital, e 
incidirem nos seguintes casos:

a) entregarem os documentos fora do período de habilitação;

b) não apresentarem os documentos exigidos no item 10.2 deste Edital; e

c) se enquadrarem nas vedações previstas neste Edital.

10.6 O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será publicado no site oficial da Prefeitura de Limoeiro do Norte e no 
respectivo Diário Oficial.

10.7 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá recurso destinado a Secretaria de Cultura e 
Turismo, que deve ser apresentado por meio do anexo 7:  formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de 
habilitação) por meio eletrônico através do e-mail pnab.limoeirodonorte@gmail.com, prazo de 3 dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil posterior à publicação. 

10.8. O resultado final da Etapa de Habilitação será publicado no site oficial da Prefeitura de Limoeiro do Norte e no 
respectivo Diário Oficial.

11. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS

11.1 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo candidaturas classificadas para atender o número mínimo de 
vagas previsto para cada cota e categoria, as vagas disponíveis poderão ser remanejadas para outras cotas e categorias, 
obedecendo a pontuação dos candidatos e atendendo às cotas previstas, conforme o Anexo 1. 

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser remanejados e 
suplementados para as candidaturas classificadas, observando a IN nº 12/2024 no Art. 56.  O pagamento dos Prêmios 
Cultura Viva se dará em parcela única e seu valor bruto será definido pelo Ente Federado, de acordo com as práticas em seu 
território, observados os seguintes limites: I - até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para entidades culturais juridicamente 
constituídas; II - até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para pessoas físicas, grupos e coletivos culturais sem constituição jurídica.

12. DA ETAPA DE PREMIAÇÃO

12.1. O pagamento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 
seleção como mera expectativa de direito.

12.2. Na data do pagamento do prêmio a Secretaria de Cultura verificará a adimplência da pessoa candidata, para a emissão 
da Ordem Bancária, no que segue: a Secretaria de Cultura e Turismo poderá definir a necessidade, ou não, de consulta da 
adimplência da pessoa candidata e solicitar as Certidões Negativa de Débito: Municipal, Estadual e Federal.

12.2.1 A Secretaria de Cultura e Turismo realizará a consulta nos sistemas públicos de verificação de regularidade e solicitará 
à entidade cultural os documentos e certidões que não estiverem publicamente acessíveis.

12.3 No caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, será conferida a adimplência, na data do pagamento, apenas da 
pessoa física indicada como representante na Carta de Autorização do Grupo/Coletivo Cultural (Anexo 6). 
12.4 A Secretaria de Cultura e Turismo notificará a candidatura selecionada que apresentar situação de inadimplência, de 
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acordo com o item 12.2, e a resposta deverá ser enviada no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação, para 
resolver a sua situação. 

12.5 A candidatura que não atender à notificação ou atendê-la parcialmente, dentro do prazo estipulado no item 12.4, será 
colocada ao final da lista de classificação do resultado final da Etapa de Seleção, podendo ser convocada a próxima 
candidatura da lista de classificação, observando-se a quantidade de premiações, a distribuição de cotas e categorias 
definidas nos Prêmios (Anexo 1), a ordem decrescente de pontuação, os critérios de desempate, o prazo de vigência deste 
Edital e a disponibilidade orçamentária e financeira do exercício vigente.

12.6 Não receberão recursos públicos as candidaturas que se encontrem inadimplentes.

12.7 Para evitar a concentração dos recursos públicos, visando a equidade, abrangência territorial e ampliação do acesso da 
população brasileira às condições de exercício dos direitos culturais, conforme disposto no art 1º da Lei 13.018, de 2014, a 
pessoa física, grupo, coletivo ou instituições culturais sem fins lucrativos premiados não poderão receber dois ou mais 
Prêmios Cultura Viva, em um período de 12 meses, mesmo que selecionados em editais diferentes ou de entes federados 
distintos, salvo quando em um mesmo edital de premiação da PNCV, após selecionadas todas as candidaturas concorrentes 
que não tenham sido premiadas nos últimos 12 meses, ainda haja vagas disponíveis e candidaturas classificadas nessas 
condições.

12.8 Em caso de desistência, impossibilidade de recebimento do prêmio ou o não cumprimento das exigências do Edital por 
parte da candidatura selecionada, o prêmio será destinado a outra candidatura classificada, observando-se a quantidade, as 
categorias e as cotas, a ordem decrescente de pontuação e o prazo de vigência deste Edital.

12.9 A ordem de pagamento das candidaturas ocorrerá de forma independente da ordem de classificação do resultado final 
da Fase de Seleção.

12.10 Os recursos financeiros serão repassados em uma única parcela, diretamente na conta bancária específica.

12.11 Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será pago em conta corrente ou 
poupança de qualquer banco, de acordo com o Formulário de Inscrição (Anexo 03), tendo a pessoa candidata como única 
titular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-
fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras.

12.13 Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta corrente que tenha a 
instituição como titular, de acordo com o Formulário de Inscrição (Anexo 03). Para tanto, não poderá ser indicada conta 
utilizada para convênio ou instrumentos similares.

12.15 A Secretaria de Cultura e Turismo não se responsabilizará por eventuais irregularidades praticadas pelas candidaturas 
premiadas, acerca da destinação dos recursos do Prêmio.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 O prazo de vigência deste Edital será de 12 meses contados a partir da publicação do resultado final da Etapa de 
Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por igual período.

13.2 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicará na 
inabilitação da inscrição.

13.3 Os casos não previstos neste Edital e constatados durante a Etapa de Seleção serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção durante as reuniões para avaliação e para julgamento dos pedidos de recurso. Já os casos não previstos neste Edital 
e constatados durante outras etapas do processo seletivo serão resolvidos pela Secretaria de Cultura. 

13.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dia útil. No caso de o prazo final de qualquer etapa coincidir com 
data de feriado, final de semana ou ponto facultativo, será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

13.5 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas com cópias e emissão de documentos, são de 
exclusiva responsabilidade da entidade ou coletivo cultural, bem como o acompanhamento da atualização das informações 
deste Edital. 

13.6 A entidade ou coletivo cultural será a única responsável pela veracidade de todos os documentos encaminhados. 

13.7 As candidaturas inscritas, selecionadas ou não, passarão a fazer parte do banco de dados da Secretaria de Cultura e 
Turismo e do Ministério da Cultura para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural brasileira. 

13.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou utilizadas pela Secretaria de Cultura e pelo Ministério da Cultura, 
total ou parcialmente, em expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de promoção e 
divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba à candidatura, selecionada ou não, pleitear a recepção de qualquer 
valor, inclusive a título autoral. 

13.9 Os materiais encaminhados não serão devolvidos, cabendo ao órgão responsável pela seleção pública seu 
arquivamento ou destruição.
13.10 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância da 

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Pâmela Paula Cruz Bezerra Torquato - CPF: ***.352.843-** em 24/01/2025 16:51:41 - IP com n°: 192.168.0.14
Autenticação em: www.limoeirodonorte.ce.gov.br/diariooficial.php?id=2189

51/60www.limoeirodonorte.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1878/2025 - 24/01/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE   |   EXECUTIVO   |   

entidade ou coletivo cultural com as normas e com as condições estabelecidas neste Edital. 

13.11 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas e/ou obtidas junto à Secretaria de Cultura, por
meio do endereço eletrônico pnab.limoeirodonorte@gmail.com.

13.12 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:  

⦁ ANEXO 1: Categorias e Cotas; 

⦁ ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção; 

⦁ ANEXO 3: Declaração de Responsabilidade; 

⦁ ANEXO 4: Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural;

⦁ ANEXO 5: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial; 

⦁ ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência; 

⦁ ANEXO 7: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de habilitação); 

Limoeiro do Norte-CE, 24 de janeiro de 2025.

Antônio Giliard Mendes Moura
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO

Avaliação da atuação da entidade cultural

DISTRIBUIÇÃO DOS 

PONTOS

PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 

NO ITEM
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A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais 

materiais enviados, e considerando os objetivos de 

Pontos de Cultura definidos na Lei que institui a Política 

Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 6º, I), 

analisar se a entidade ou coletivo cultural atende aos 

seguintes critérios:

Não 

Aten

de

Atend

e 

Parcia

lment

e

Atende 

Plenamen

te

100 pontos

a)
Representa iniciativas culturais já desenvolvidas por 

comunidades, grupos e redes de colaboração.
0 5 10

b)
Promove, amplia e garante a criação e a produção artística e 

cultural.
0 2 3

c) Incentiva a preservação da cultura brasileira. 0 2 3

d)
Estimula a exploração de espaços públicos e privados para 

serem disponibilizados para a ação cultural.
0 1 2

e) Aumenta a visibilidade das diversas iniciativas culturais. 0 2 3

f)
Promove a diversidade cultural brasileira, garantindo diálogos 

interculturais.
0 2 3

g)
Garante acesso aos meios de fruição, produção e difusão 

cultural.
0 2 3

h)

Assegura a inclusão cultural da população idosa, de mulheres, 

jovens, pessoas negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou de 

baixa renda, combatendo as desigualdades sociais.

0 2 4

i)
Contribui para o fortalecimento da autonomia social das 

comunidades.
0 5 10

j)
Promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da 

comunidade.
0 3 5

k)
Estimula a articulação das redes sociais e culturais e dessas 

com a educação.
0 3 5

l)
Adota princípios de gestão compartilhada entre atores culturais 

não governamentais e o Estado.
0 3 5

m

)
Fomenta as economias solidária e criativa. 0 2 4

n)
Protege o patrimônio cultural material, imaterial e promove as 

memórias comunitárias.
0 3 5

o)
Apoia e incentiva manifestações culturais populares e 

tradicionais.
0 3 5
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ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS

CATEGORIAS

NOME E DESCRIÇÃO DA 
CATEGORIA

NÚMERO DE VAGAS PARA 
CATEGORIA

VALOR TOTAL DISPONÍVEL POR 
PROJETO SELECIONADO (R$)
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01
Cultura Viva Premiação –

Limoeiro do Norte
6 R$ 18.666,67

COTAS

NÚMERO DE VAGAS MÍNIMAS

pessoas negras (pretas ou pardas) 2

pessoas indígenas 1

pessoas com deficiência 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - PUBLICAÇÕES - EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO:
24.01.001/2025

EDITAL PADRONIZADO

I EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 24.01.001/2025 – PRÊMIO MESTRE JOÃO CABOCLO DE CULTURA VIVA DE 

LIMOEIRO DO NORTE-CE

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE LIMOEIRO DO NORTE /CE

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Eu, __________________________________________, responsável legal pela entidade ou coletivo cultural ora concorrente, 
DECLARO, para os devidos fins, e sob as penas da lei que:

1. Estou ciente dos meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos normativos que regem o Edital de Seleção, 
zelando pela observância das suas determinações;

2. Estou ciente de todos os regramentos e obrigações previstas no edital, seja nas fases de seleção e habilitação, seja na 
eventual premiação.

3. Estou ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo seletivo são de minha inteira 
responsabilidade, sendo a expressão da verdade;

4. Não me enquadro em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção;

5. Não existe plágio no projeto apresentado, assumindo integralmente a autoria e respondendo exclusivamente por eventuais 
acusações ou pleitos nesse sentido;

6. Autorizo a Secretaria de Cultura e Turismo de Limoeiro do Norte e o Ministério da Cultura a publicar e divulgar, mediante 
reprodução, distribuição, comunicação ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, sem quaisquer ônus, por 
tempo indeterminado, os conteúdos da inscrição;

7. Estou ciente e de acordo que a publicação e divulgação das matérias poderão ser realizadas inclusive em universidades, 
escolas, seminários, congressos, outros eventos e na mídia em geral, no Brasil e no exterior, observadas as legislações 
vigentes de cada país;

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total responsabilidade pela veracidade das informações e 
pelos documentos apresentados, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente.
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Limoeiro do Norte-CE, ______/_______/ 2025.

____________________________________________________
Assinatura

(Responsável Legal da Entidade Cultural)
NOME COMPLETO
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DO GRUPO/COLETIVO CULTURAL

Nós, membros do Grupo/Coletivo Cultural _______________________________ (nome do Grupo/Coletivo Cultural), 
declaramos que, em reunião realizada em __ de ___________ de _____ (dia/mês/ano), fica decidido apresentar a inscrição 
no Edital de Premiação Cultura Viva, para reconhecimento, valorização e fortalecimento da cultura brasileira.

Nesta reunião, nomeia-se ___________________________ (Representante do Grupo/Coletivo Cultural), portador(a) da 
Carteira de Identidade n° ___________ (nº do RG) e CPF n° ___________ (nº do CPF), como representante e responsável 
por este Grupo/Coletivo Cultural e pela inscrição da candidatura mencionada.

Assim AUTORIZAMOS:

1. o recebimento do prêmio, no valor integral bruto de R$ XXXXXX (XXXXX reais), de acordo com as informações indicadas 
no Formulário de Inscrição (Anexo 03).

Além disso, DECLARAMOS estar cientes de que:

2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas físicas terá obrigatoriamente a 
retenção na fonte do valor do Imposto de Renda correspondente à alíquota, na data do pagamento, conforme determina o 
Manual do Imposto sobre a renda Retido na Fonte - MAFON, sendo o valor líquido a ser depositado por meio de ordem 
bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição.

3. A Secretaria de Cultura e Turismo, a Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural e o Ministério da Cultura não se 
responsabilizarão por eventuais irregularidades praticadas pelas candidaturas, acerca da destinação dos recursos do Prêmio.

4. É de total responsabilidade do Grupo/Coletivo Cultural acompanhar a atualização das informações do Edital.
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5. O Grupo/Coletivo Cultural cumprirá as regras do Edital, estando de acordo com seus termos e vedações.

Caso a candidatura seja selecionada, será necessário o envio das cópias do RG e do CPF de todos os membros integrantes 
do Grupo/Coletivo Cultural – apenas maiores de 18 (dezoito) anos - para premiação, na Fase de Habilitação:

1.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

2.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

3.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

4.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):
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5.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento:          /           / CPF:

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

(Acrescentar membros integrantes, conforme composição do Coletivo Cultural)

Limoeiro do Norte-CE,________/_______/ 2025.
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ANEXO 05 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

Eu, _____________________________________________________________________,CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de participação no Edital (Nome ou 
número do edital), que sou ______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar 
desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

Limoeiro do Norte-CE, ______/______/2025.

_____________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE
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REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE LIMOEIRO DO NORTE /CE

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 06 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(para agentes culturais com deficiência)

Eu, ____________________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de participação no Edital (Nome ou 
número do edital), que sou pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar 
desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

Limoeiro do Norte-CE, ____/_____/2025.

____________________________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO 07 - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO

(ETAPA DE SELEÇÃO E ETAPA DE HABILITAÇÃO)

Nome da Entidade ou coletivo Cultural

_______________________________________________________________________________

À Comissão de Seleção,

Venho solicitar revisão do resultado da Etapa de Seleção/Habilitação pelos motivos abaixo:

_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_________________.

Termos em que peço deferimento.

Limoeiro do Norte-CE, ________/_______/ 2025.
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____________________________________________________
Assinatura

(Responsável Legal da Entidade Cultural)
NOME COMPLETO
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EQUIPE DE GOVERNO

Dilmara Amaral Silva
Prefeito(a)

Francisco Jussier Baltazar Costa
Vice-prefeito

Joao Batista Freitas de Alencar
Procuradoria Geral do Município - PGM

Carlos Vangerre de Almeida Maia
Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro 
do Norte - IMMAB

Jose Wilson Loures de Assis
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

Antonio Giliard Mendes Moura
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SECULT

Pamela Paula Cruz Bezerra Torquato
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 
Inovação - SEPLAG

Marden Mendes Vasconcelos
Controladoria-geral do Municipio - CGM

Emanuelle Sarah Holanda Crisostomo
Secretaria Municipal de Saúde - SESA

Alberto de Oliveira Lima
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude -
SESPORT

Daniel Moura de Castro
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -
SOSP

Raul Bankiza de Oliveira
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, 
Agropecuária, Pesca e Recursos Hídricos 
Hídricos - SEMAPRE

Jerdson Cristiano Neri Bessa
Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Éderson Cleyton da Costa Castro
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Empreendedorismo e Trabalho 
Trabalho - SEDET

Dilmar Amaral Silva
Secretaria Municipal de Assistência Social Social -
SEMAS

Ana Maria Alves Albuquerque
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Ingra Thaina Saldanha Pereira
Secretaria Municipal Urbanismo Urbanismo -
SEMURB

Antonio Mancio Lima
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento - SEFIN

Rogerson Reis de Freitas
Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos do Vale do Jaguaribe - CGIRS-VJ

Josamar da Silva Castro
Superintendência de Trânsito - SUTRAN
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